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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

EMENDA MODIFICATIVA N!! 019/2024 DE 12 DE DEZEMBRO 2024, DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRO 

FERREIRA DA SILVA FILHO-PMB 

LIDO EM: 16 / ~.2. 2024 

EMENDA PARLAMENTAR MODIFICATIVA AO PROJETO 
DE LEI N!! 069, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024, DE 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025." 

ENCAMINHADO À .lLJ J2:.j2024 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Jij J.dJ 2024 COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS 

!:,. Ó J 2.12024 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER 

Aprovado poi' Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
Dia .l6 ..L~) I d-j 

~ 

EGISLATIVO- EMENDA MODIFICATIVA 
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Ano: 2024 
Plenário das Deliberações 

Protocolo 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

( ) Projeto de Lei Ordinária 
( ) Projeto de Lei Complementar 
( ) Projeto de Decreto do Legislativo 

~. Mun. B. Girças 
s ~J:_ 
ss. o::= 

REDAÇÃO 

N.º 173, Liv. 027, Fls. 44v Em 13/ 12/2024. ( ) Projeto de Resolução 
( ) Requerimento 

Nº. /2024 às 15:50 hs. ( ) Indicação --

ú~ 
( ) Moção de Aplausos 
( ) Moção de Pesar 

(X) Emenda Modificativa 

Assinatura do Funcionário 
( ) Emenda Impositiva 

Autor: Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO Pedro Filho - PMB 
EMENDA MODIFICATIVA N. 019, DE 12 DKDEZEMBRO DE. 2024 

Emenda Modificativa à Peça Orçamentária de 
execução em 2025, incluindo a Ação de Custeio 
com a Telemedicina no Município e dá outras 
providências. 

Art. 1° - Fica incluída na execução financeira disposta no C, que "Estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício Financeiro de 2025", a programação para 
a ação indicada, a importância de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), conforme detalhado no(s) 
quadro(s) abaixo: 

1. Secretaria Municipal de Saúde (Telemedicina) 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária 001 Fundo Municipal de Saúde 
Função 10 Saúde 
Sub-função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0108 
Ações de Média e Alta Complexidade Hospitalar 
e Ambulatorial 

Ação 1037 
Aquisição de Equipamentos e periféricos para 
implementação da Telemedicina no Município 

Elemento de Despesa 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 1.500.1002000 Recursos não vinculados de impostos 
Unidade Beneficiária Secretaria Municipal de Saúde 
Valor da Emenda R$ 50.000,00 Código Reduzido 1 

Art. 2º - Os valores acima consignados serão oriundos dt; reJ11anej,amt;nto 
parcial 0u total dos valores iniciais constante no Orçamento, conforme detalhamenkHin;quadxo 
abaixo. 

=l=.~=S=e=c=r=e=ta=r=ia~M~u=n=ic=ip~al=d=e~S=a=ú=d=e~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=~ 
(66) 3401-2484 / 0800 642 68II iJ 
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Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

C Mun. B. Gar,ças 
Fls. ,.s;)C),,,(_/ 

t..ss. ~ 

REDAÇAO 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária 001 Fundo Municipal de Saúde 
Função 10 Saúde 
Sub função 122 Administração Geral 
Programa 0106 Gestão Administrativa do SUS 
Ação 2049 Manut Atividade Saúde 
Elemento de Despesa 3390300000 Material de Consumo 
Fonte 15001002000 Recursos não vinculados de impostos 
Valor da Emenda R$ 50.000,00 Código Reduzido 1 

Art. 3° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a atualizar o PP A 
2022/2025 (Lei nº 4.363 de 22/12/2021) e a LDO 2025 (Lei nº 4.877 de 05/07/2024), e 
consolidar essa Emenda junto ao Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA/2025, abrindo os 
créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4° - Essa Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 12 de 
dezembro de 2024. 

Pedro~~~,'. 
Pedro Ferreira da Silva Filho 

Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em se~ão ordinária do 
Qia Â / 1~ 1o2oollr 

\\~· 
C~-011>-6{1\1~1\<j<jí'> 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

~M. un .. B. G. ar. ças\ Vo..; ' 
S_-~---·: 

REDAÇÃO 

Esta Emenda Modificativa justifica-se na medida em que visa melhorar 
significativamente os serviços de saúde no município de Barra do Garças-MT, por meio da 
implementação da Telemedicina. Reconhecendo a crescente importância da tecnologia na 
prestação de cuidados médicos, propomos destinar uma quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para a aquisição de equipamentos e periféricos específicos, a serem usados pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

O investimento proposto se alinha estrategicamente com a infraestrutura atual 
das Unidades Básicas de Saúde (UBS's), que já dispõe de acesso à internet e computadores. 
Nesse contexto, a alocação financeira destina-se exclusivamente à cobertura de possíveis 
lacunas, como a aquisição de câmeras, notebooks e outros dispositivos essenciais para a 
implementação da Telemedicina. 

A Telemedicina representa uma solução inovadora e eficaz para ampliar o 
acesso aos serviços de saúde, principalmente em regiões geograficamente desafiadoras. Ao 
incorporar essa tecnologia, possibilitamos que os profissionais de saúde atendam pacientes 
remotamente, fornecendo consultas virtuais, monitoramento à distância e otimizando a gestão 
dos recursos disponíveis. 

Cabe ressaltar que a pandemia de COVID-19 evidenciou a necessidade 
urgente de adaptar e fortalecer os sistemas de saúde, destacando a Telemedicina como uma 
ferramenta crucial na promoção da saúde pública. A implementação deste projeto não apenas 
melhorará a eficiência do atendimento, mas também contribuirá para a redução de despesas 
com deslocamentos e melhorará a acessibilidade dos cidadãos aos cuidados médicos. 

Além disso, ao destinar recursos para a aquisição de equipamentos 
específicos, garantimos que as Unidades de Saúde estejam devidamente equipadas, 
fortalecendo a capacidade de resposta do sistema de saúde diante de desafios emergentes. Dessa 
forma, esta Emenda Modificativa propõe um investimento consciente e estratégico, alinhado 
aos princípios de modernização e eficiência na prestação de serviços de saúde em Barra do 
Garças-MT, contribuindo significativamente para o bem-estar da população local, fato que me 
leva a solicitar de meus pares, a aprovação desta proposta, assim como também solicito a sanção 
por parte do Poder Executivo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 12 de 
dezembro de 2024. 

Pedro Ferreira da Silva Filho 
Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.Ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

C ~~-8. Gtr/ F/s. ~ 
Ass ___ ~ , 

·---- · 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Emenda Modificativa nº 019/ 2024 de 
autoria do Ver. PEDRO FERREIRA DA 
SILVA FILHO-PMB ao Projeto de Lei nº 
069 /24 de 30.09.2024 de autoria do 
Executivo Municipal. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando a EMENDA MODIFICATIV A em epigrafe, resolve exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em __llJz__ d~ oV\ ~o de 2024. 

Presidente 

Ver. PEDRJm.~J;:~i~AFILHO 
Relator 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINAÇAS 

PARECER 

Emenda Modificativa nº 019/2024 de autoria do 
Ver. PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO-PMB ao 
Projeto de Lei nº 069 /24 de 30.09.2024 de autoria 
do Executivo Municipal. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
a EMENDA MODIFICATIVA, em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em À dêÜ ·;'J,~ ~ de 2024. o 

A.P ROVADO 

EMSESSÃpJ Co I f z 1=2 0-2 ~ 
~~~ 

Cllma BalbtflD de ~ôt:tSB 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 1311996 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

Fls ~ 
CM;B~s j1 

1 
Ass._ ~~! 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

PARECER 

Emenda Modificativa nº 019/2024 de autoria do 
Ver. PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO­
PMB ao Projeto de Lei nº 069/24 de 30.09.2024 
de autoria do Executivo Municipal. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA 

SOCIAL E DEFESA DA MULHER,, analisando a EMENDA MODIFICATIVA, em 
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, 
legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em ili_ d4 ""-k de 2024. 

J~~~.,,._ 
Ver. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 

Presidente 
A.PROVADO 

EMS~~~4 
cama~ . 

<4 ' ' ' 
Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES 

Vogal 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 
EMENDA MODIFICATIVA N!! 019/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO-PMB. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES REPUBLIBLICANO 
>< 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente PRD "~ 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente MDB Vvu 1 

GERALMINO ALVES R. NETO PMB x 
HADEILTON TANNER ARAUJO MDB )<-_ 
JAIME RODRIGUES NETO UB >( 
JAIRO GEHM - 12 Secretário PMB 

'I 
JAIRO MARQUES FERREIRA- 22 Secretário MDB V 

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB :/--
MURILO VALOES METELLO REPUBLIBLICANO >( 
PAULO BENTO DE MORAIS PL '/ 
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PMB X 
RONAIR DE JESUS NUNES UB 'V(_ 

VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD i-
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PRD -f-., 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO Aprovado por Unanimidade 
de vern6làores presentes 
em sec;ão ordinária do 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

NÃO ABSTENÇÃO 

-. \ 
V-o1i<:: Y\,-tc 
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